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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 155/2026 

 

AUTORES DESTINATÁRIO SESSÃO 

ROSA LINDA (ROSA DA 

SAÚDE ) E OUTROS 

PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE 

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

18.05.2026 

              

Indicamos, na forma regimental, depois de ouvido o 

plenário, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sérgio Diozébio 

Barbosa, a viabilidade de contratação, credenciamento ou disponibilização de 

profissional médico especialista em Dermatologia para atendimento à 

população de Amambai por meio do Sistema Único de Saúde (SUS), 

garantindo acesso contínuo e humanizado aos serviços especializados na área 

dermatológica. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

                              A presente indicação tem como objetivo fortalecer a rede 

municipal de saúde, assegurando à população de Amambai acesso ao 

atendimento especializado em Dermatologia, área essencial para prevenção, 

diagnóstico e tratamento de diversas doenças que afetam diretamente a saúde e 

a qualidade de vida da população. 

 

Atualmente, muitos pacientes enfrentam dificuldades para conseguir consultas 

dermatológicas, sendo obrigados a aguardar longos períodos ou até mesmo se 

deslocar para outros municípios em busca de atendimento especializado, o que 

gera desgaste físico, emocional e financeiro, especialmente para famílias em 

situação de vulnerabilidade. 

 

É importante destacar que doenças de pele, cabelo e unhas não representam 

apenas questões estéticas, mas sim problemas de saúde que, quando 

negligenciados, podem evoluir para quadros graves, incluindo infecções, 

doenças crônicas e até casos de câncer de pele, cuja prevenção e diagnóstico 

precoce são fundamentais para aumentar as chances de tratamento eficaz. 

 

Além disso, a disponibilização de atendimento dermatológico pelo SUS 

proporcionará importantes avanços para a saúde pública municipal, dentre 

eles: 
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 Diagnóstico precoce e tratamento rápido de lesões suspeitas; 

 Atendimento contínuo de doenças crônicas de pele; 

 Redução da fila de encaminhamentos para outros municípios; 

 Maior agilidade e eficiência na rede pública de saúde; 

 Melhoria significativa na qualidade de vida da população; 

 Fortalecimento da prevenção e promoção da saúde. 

 

Ressalta-se ainda que crianças, idosos, trabalhadores expostos ao sol e pessoas 

em situação de vulnerabilidade social estão entre os mais afetados pela 

dificuldade de acesso ao atendimento especializado. 

 

Diante da crescente demanda existente no município, torna-se essencial que o 

Poder Executivo busque mecanismos para viabilizar esse atendimento de 

forma permanente, seja por meio de contratação direta, credenciamento, 

pactuação regional, consórcio de saúde ou outras alternativas possíveis. 

 

Investir em saúde especializada é investir em prevenção, dignidade e cuidado 

com as pessoas. 

 

Dessa forma, solicitamos atenção especial e o pronto atendimento da presente 

indicação, garantindo mais acesso, qualidade e humanização no atendimento à 

população de Amambai.                                

                                     Amambai-MS, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 
    ROSA LINDA (ROSA DA SAÚDE)                     DARCI JOSÉ DA SILVA 

    VEREADORA (PSDB)                                                     VEREADOR (PSD) 

 

  

 

 

 

             SUZANA ULISSES                                                         JOTA ROBERTO 

          VEREADORA (PSDB)                                           VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 

 

 

 

 

 

 

               TALYTA ESCOBAR                                                      ÉDER PINZAN                          

      VEREADORA (REPUBLICANOS)                        VEREADOR (UNIÃO BRASIL)      
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